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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos  termos  do  artigo  20,  inciso  XVI,  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,
combinado com o artigo 166 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
requeiro que se oficie ao Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado de São
Paulo, Guilherme Derrite, solicitando as seguintes informações sobre o ocorrido na
madrugada do dia 2 de Dezembro, no Bairro Cidade Ademar, na Capital Paulista.
 
 
 
1.  Medidas  Disciplinares  Adotadas:  Além do  afastamento  dos  policiais  militares
envolvidos no incidente de 2 de dezembro de 2024, no Bairro Cidade Ademar, quais
procedimentos administrativos foram instaurados para apurar a conduta dos referidos
policiais? Quais são os prazos previstos para a conclusão dessas apurações e a
aplicação de eventuais sanções disciplinares?
 
 
 
2. Protocolos de Abordagem e Uso da Força: Quais são os protocolos vigentes na
Polícia Militar do Estado de São Paulo referentes à abordagem de suspeitos e ao uso
da força? Como a ação dos policiais envolvidos no incidente se alinha ou diverge
desses protocolos?
 
 
 
3.  Medidas  Preventivas:  Quais  ações  a  Secretaria  de  Segurança  Pública  está
implementando para prevenir a ocorrência de incidentes semelhantes no futuro? Há
programas de treinamento ou reciclagem previstos para os policiais militares no que
tange  ao  respeito  aos  direitos  humanos  e  aos  procedimentos  adequados  de
abordagem?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

No dia  2  de dezembro de 2024,  um vídeo amplamente divulgado pela  imprensa
mostrou policiais militares arremessando um homem de uma ponte em São Paulo. O
Ministério Público classificou o ato como "estarrecedor e inadmissível". A Secretaria de
Segurança  Pública  informou  que  os  policiais  envolvidos  foram  identificados  e
afastados, e que um Inquérito Policial Militar foi instaurado para apurar os fatos.
 
 
 
Diante da gravidade do ocorrido e da necessidade de garantir a transparência e a
responsabilização adequada, é fundamental obter informações detalhadas sobre as
medidas disciplinares adotadas, os protocolos de abordagem e uso da força vigentes,
e as ações preventivas para evitar  a  repetição de condutas semelhantes.  Esses
esclarecimentos são essenciais para assegurar o cumprimento dos direitos humanos e
a confiança da sociedade nas instituições de segurança pública.
 
 
 
 
 
 

Rômulo Fernandes
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